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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

'A Capod da 4ini74f1e- 
Umuarama 
eekk,06.. 	ku 

PORTARIAM 0  094/2005 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOL VE: 

, Art. l°  - RETIFICAR o inciso I, do artigo 2°, da 
Portaria 090/2005, de 17 de janeiro de 2,005, passando a -vigorar 
com a seguinte redação: 

"I - o percentual de 45,06% (quarenta e cinco 
virgula seis por cento) sbbre o sírrholo CC-01, a partir de 03 de 
janeiro de. 2005, pela prestação de serviços em Regime de Tempo 
_Integral., e Dedicação -Exclusiva." 

Art.. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo.seus efeitos a 03 de janeiro de 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 18 de janeiro 
de 2.005 - L ANO DE EMANCIPAÇÃO. 

It7.  
Luiz 1enato Ro de Azevedo 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publica va,  na Secretaria de Administração da 
.Prefeitura Municipal de Umuarama, na data supra. 

Pedro Prildo iz Filho 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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